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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Considerando que foi demonstrada pela Assessoria de Comunicação a necessidade
de contratação de Locação de estande expositor cota institucional patrocinador no evento Expoprag Norte
e Nordeste (Feira e Congresso Internacional de Produtos e Serviços para o Controle de Pragas Urbanas),
AUTORIZO a contratação direta nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021[1] .

Encaminhe-se à Gerência Administrativa para que adote as providências necessárias para o
prosseguimento da contratação direta dos bens ou serviços:

Locação de estande expositor cota institucional patrocinador no evento Expoprag
Norte e Nordeste (Feira e Congresso Internacional de Produtos e Serviços para o Controle de
Pragas Urbanas).

Empresa: APRAG - ASSOCIACAO DOS CONTROLADORES DE VETORES E DE
PRAGAS URBANAS.

CNPJ: 69.128.007/0001-90.

Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

 Brasília, 12 de agosto de 2025.

 

 

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO
Presidente

 

___________________________
[1] Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:
(...)
VIII - autorização da autoridade competente.

Documento assinado eletronicamente por José de Ribamar Oliveira Filho , Presidente, em 12/08/2025,
às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de
novembro de 2020.
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https://sei.cfq.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=104720&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000040&infra_hash=e504035c7d6a6ec59e91918bb16a4f4442babd0cd08e94c37277fb0bd3b1a2f6#footer_0QpFn3NXkDa4TxmS
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=104720&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000040&infra_hash=e504035c7d6a6ec59e91918bb16a4f4442babd0cd08e94c37277fb0bd3b1a2f6#item_0QpFn3NXkDa4TxmS
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0235907 e o
código CRC 393178C1.

Referência: Processo nº 2800.00.00377.2025 SEI nº 0235907
 
SCS Quadra 09, Edifício Parque Cidade Corporate, Torre B, 9º andar
Brasília/DF, CEP 70.308-200
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